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Resumo 

 

O presente artigo analisa o Observatório da Despesa Pública (ODP) e o Observatório So

cial do Brasil (OSB) como mecanismos utilizados por órgãos de controle e agentes da s

ociedade civil, respectivamente, para desenvolver funções de fiscalização e transparênci

a por meio de um levantamento de informações e análise do uso de recursos públicos. A

ssim, este artigo tem como objetivo principal apresentar esses mecanismos e suas contri

buições para o aprimoramento do controle dos gastos públicos; bem como analisar a dist

ribuição regional dos observatórios considerando suas especificidades.  
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1 – Introdução 

 

Os escândalos ocorridos nas duas primeiras décadas do séc. XXI envolvendo conglomer

ados empresariais associados aos inúmeros casos de fraudes, desvios e improbidades, in

clusive a que resultou no impeachment da ex-presidente Dilma Rousseff em 2016, reper

cutiu como um descrédito das instituições estatais, marcado pela incredulidade social so

bre a capacidade do Estado em cumprir suas funções. Isso reforça a importância da cont

abilidade das auditorias interna e externa e dos demais mecanismos de controle da admi

nistração no contexto das organizações públicas brasileiras.  

 

Em discurso na abertura do IX Fórum Brasileiro da Atividade de Auditoria Interna Gov

ernamental, a ministra Laurita Vaz, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), en

fatizou o papel crucial dos órgãos de controle interno, considerando os desafios do conte

xto que instituições estão inseridas atualmente. Em sua prolação a ministra afirmou: 

 

Os desafios de administrar num contexto de grandes demandas sociais, 

de baixa credibilidade das instituições e de forte restrição orçamentária 

exigem dos gestores um esforço muito grande de coordenação das dive

rsas estruturas e recursos dos órgãos para garantir não só a eficácia, ma

s a eficiência dos processos de trabalho e o cumprimento dos objetivos 

e missões institucionais [...] Neste cenário, destaco a importância de u

ma auditoria interna forte e presente no dia a dia das instituições e a ne

cessidade de seu reconhecimento dentro dessas instituições, como um e

lemento estratégico e essencial para que uma organização alcance seus 

objetivos de forma segura e eficiente (VAZ, 2017, s/p). 
 

Segundo Monteiro (2015), o controle interno é um método de fiscalização do cumprime

nto do conjunto de princípios e regras das entidades públicas, que visa não só corrigir co

mo também prevenir atos ilícitos e, dessa forma, garantir o cumprimento da missão da e

ntidade, que no caso da máquina pública é oferecer os serviços básicos de qualidade à p

opulação. A função do controle é de extrema importância para a gestão estatal em relaçã

o a eficiência, eficácia e redução de riscos nos processos administrativos, assim como a 

efetivação dos princípios da administração pública - legalidade, impessoalidade, morali

dade, publicidade e eficiência, dispostos no artigo 37 da Carta Magna.  
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Nessa perspectiva, Filho (2008, p. 98) afirma que há "necessidade da presença efetiva d

o Controle Interno na Administração Pública, que juntamente com a Auditoria Interna, c

onstituem-se em ferramentas indispensáveis no combate ao desvio de conduta e ao erro”

. O principal desafio é elaborar e implantar mecanismos que permitam ao auditor levant

ar informações, analisá-las minunciosamente e chegar a conclusões sólidas. 

 

Diante disso, o presente trabalho levanta os seguintes questionamentos: como os órgãos 

de controle estão exercendo suas funções e quais ferramentas estão utilizando na gestão 

dos gastos públicos ? 

 

Assim, o objetivo principal é analisar dois recursos recentes que visam o aprimoramento

 do controle dos gastos públicos. Os objetivos específicos são: Identificar observatórios  

de controle dos gastos públicos; caracterizar a instituição de acordo com o setor (públic

o, ou terceiro setor); explicar a metodologia utilizada na implementação das ações fiscal

izadoras; delinear a distribuição regional onde essa metodologia é aplicada. 

 

 Os objetos de análise são o Observatório da Despesa Pública (ODP) que é uma ferrame

nta de controle interno e o Observatório Social do Brasil (OSB) que é uma organização 

de controle exercido por agentes que emergem da sociedade civil, tendo por objetivo a a

ção política tanto na proposição de políticas públicas quanto na autorregulação social da

s instituições e organizações responsáveis por defender o interesse público.  

 

Para alcançar os objetivos propostos, foram utilizados como procedimentos metodológic

os um estudo fundamentado em uma bibliografia especializada (artigos, livros, teses, dis

sertações, sites e periódicos variados), além da jurisprudência da Controladoria Geral da

 União - CGU, e de importantes princípios constitucionais que exigem controle dos atos 

estatais para identificar e obter informações sobre as características dos objetos de anális

e. A pesquisa documental segue uma abordagem  voltada para a ampliação do conhecim

ento teórico-empírico relativo ao controle institucional (interno) e social, à transparência
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 na divulgação e acesso às informações públicas, bem como a accountability, para que h

aja, de fato, a participação popular na gestão pública.  

 

Como contribuição deste trabalho para a Gestão Pública pode- se destacar o sentido  prá

tico dado a temática do controle estatal, ressaltando a importância de uma gestão e plane

jamento estratégicos, o que vai além do viés contábil-orçamentário. Vale ressaltar que n

ão há pretensão de esgotar o tema mas fornecer subsídios para compreensão do assunto 

e também para futuros trabalhos. 

 

2 – Metodologia  

 

Quanto à natureza, a pesquisa pode ser considerada básica pois “objetiva gerar conheci

mentos novos e úteis para o avanço da ciência sem aplicação prática” (PRODANOV; F

REITAS, 2013, p. 51) e de caráter descritivo cuja finalidade é                “descrever os fa

tos e fenômenos de determinada realidade” (GIL, 2008). O propósito do estudo é o que 

caracteriza a pesquisa, já que a mesma não tem o compromisso de explicar os fenômeno

s que descreve, mas de servir como base para tal explicação (VERGARA, 2000).  

 

O método comparativo foi utilizado no estudo a fim de apontar semelhanças e diferença

s entre os objetos de análise. “Ocupando-se da explicação dos fenômenos, o método co

mparativo permite analisar o dado concreto, deduzindo do mesmo os elementos constant

es, abstratos e gerais” (MARCONI; LAKATOS, 2003, p.107). 

 

Quanto à técnica, utilizou-se a pesquisa bibliográfica, pois “a sua finalidade é colocar o 

pesquisador em contato direto com tudo o que foi dito, escrito ou filmado sobre determi

nado assunto” (MARCONI; LAKATOS, 1996, p. 66) e pesquisa documental, utilizando

 fontes primárias. Os dados documentais internos, como relatórios e manuais da organiz

ação; e externos como publicações, indicadores sociais, etc, foram obtidos junto à CGU 

e ao Observatório Social do Brasil.  
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O universo do estudo limita-se a análise de instituições responsáveis pelo controle dos g

astos  públicos (o Observatório da Despesa Pública, criado em 2008, e o Observatório S

ocial do Brasil). A amostra desta pesquisa é considerada não probabilística, já que o obj

eto não foi escolhido aleatoriamente, mas intencionalmente por conveniência e acessibil

idade aos elementos da população. Outra característica amostral é a tipicidade da seleçã

o de elementos, considerados pelos pesquisadores, representativos da população-alvo po

r sua projeção na área.  

 

O levantamento de dados para esta pesquisa ocorreu da seguinte forma: 

 

(a) realizou-se uma busca nas bases de dados da Capes utilizando ferramentas de refina

mento, cujo critério de escolha era que os artigos apresentassem o termo “Controle” e “

Controle Social” no título, no resumo ou nas palavras-chave, a fim de localizar apenas o

s artigos presentes no campo das ciências sociais, e dentro de temas relacionados à área 

da Administração Pública. A partir dessa ação, localizou-se artigos nos periódicos;  

(b) examinou-se todos os títulos dos artigos que possuíam maior grau de correlação com

 o tema na área da Administração Pública;  

(c) realizou-se um refinamento pelos resumos dos artigos;  

(d) praticou-se a leitura integral dos artigos;  

(e) buscou-se dados documentais sobre o controle interno.  

 

Ressalta-se que no momento em que foi realizada a leitura dos artigos, a seleção deu-se 

integralmente por artigos brasileiros, por retratar o cenário que interessa e porque o peq

ueno número de artigos internacionais cuja relevância do termo “controle social” estava 

mais relacionada ao poder de controle social da polícia. A organização dos dados foi rea

lizada com base na análise temática de conteúdo proposta por Bardin (1977), que consta

 de três fases distintas: pré-análise; exploração do material; tratamento dos resultados, a 

inferência e a interpretação. 

 

Além disso, utilizou-se a observação não-participante, em que um dos pesquisadores tev

e contato com o Observatório Social - RJ, vinculado à rede OSB, mas sem integrar-se a
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o grupo. A finalidade deste procedimento tem caráter sistemático, sendo  a observação c

onsciente, dirigida, ordenado  para um determinado fim. 

 

3 –  Resultados e Discussão  

 

Para este trabalho cabe analisar o sistema de controle interno na Administração Pública:

  

 

O controle interno é (...) aquele exercido dentro de um mesmo Poder, seja o

 exercido no âmbito hierárquico, seja o exercício por meio de órgãos especi

alizados, sem relação de hierarquia com o órgão controlado, ou ainda o cont

role que a administração direta exerce sobre a administração indireta de um 

mesmo Poder. (ALEXANDRINO E PAULO, 2010 p. 759 apud LONDER

O, 2012, p. 15) 

 

Dessa forma, os fundamentos do controle interno estabelecem que o Poder Executivo de

ve exercer o controle sem prejuízo às atribuições de órgão destinados, especificamente, 

para este fim. Essas instituições e órgãos de Controle Interno são criados no interior do 

Estado para fiscalizar as ações do mesmo. No Brasil, temos alguns exemplos destes órg

ãos, como o Tribunal de Contas da União (TCU) e a Controladoria Geral da União (CG

U). A CGU destaca se por ser responsável pelo controle interno, sua criação, estrutura e 

projetos auxiliam na fiscalização e accountability - termo de origem inglesa sem corresp

ondente em português e que significa “prestação de conta” ou “responsabilização” - visa

ndo prevenir e diminuir a corrupção. 

A Controladoria Geral da União é um órgão do Governo Federal que atua diretamente n

os assuntos relativos à defesa do patrimônio público e ao incremento da transparência d

a gestão, fazendo valer a lei n. 4.320/64 que estatui as Normas Gerais de Direito Financ

eiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos M

unicípios e do Distrito Federal.  

Criada em 28 de maio de 2003, com a publicação da Lei nº 10.683, como agência antico

rrupção do país, passou por algumas mudanças estruturais até que, em 30 de setembro d

e 2016, foi publicada a Lei nº 13.341, que transformou a CGU em “Ministério da Trans
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parência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU)”, sendo que essa nomencl

atura foi modificada na Lei nº 13.502, de 1º de novembro 2017, e passou a ser “Ministér

io da Transparência e Controladoria Geral da União”,  no entanto,  o órgão manteve as a

tribuições e competências da Controladoria por meio das atividades de controle interno, 

auditoria pública, correição, prevenção e combate à corrupção, e ouvidoria. 

Na prática, as principais funções da Controladoria podem ser observadas em seus progra

mas e ações, publicados na internet por meio da página da oficial da CGU, dentre os pri

ncipais programas de prevenção e combate a corrupção encontra-se o Observatório da D

espesa Pública, que será abordado adiante juntamente com o Observatório Social do Bra

sil, outro mecanismo de fiscalização e controle. 

 

Controle Social 

 

A respeito dessa forma de controle a Constituição Federal, no artigo 74,  diz “[...] Qualq

uer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da l

ei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.” (B

RASIL, 1988,ar. 70, §2°). Segundo Conceição (2010), o controle social consiste na parti

cipação social, embasada no supracitado trecho legal, na administração dos órgãos públi

cos e defesa de seus direitos.  

A origem desse controle vem dos primórdios dos grupos sociais, onde a sociedade  esta

belecia as normas de conduta a fim de influenciar os objetivos gerais desses grupos.  Sil

va (2002) acrescenta que na Administração Pública esse controle surge da necessidade d

e verificação das atividades inerentes a sociedade, da fiscalização do cumprimento da o

brigação ética dos administradores. Pode ser exercido de forma direta, como uma denún

cia aos órgãos de controle interno ou como reclamações na ouvidoria, no entanto, a inici

ativa de procurar as autoridades para denunciar desvios de condutas do próprio Estado n

ão é algo comum, talvez por falta de um amplo conhecimento social sobre o assunto, faz

 com que parte da sociedade se desinteresse pelas as atividades públicas e ou desvaloriz

em o exercício do mecanismo do controle social.  
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Com isso, os governantes elegem suas prioridades e as colocam em prática em suas ativi

dades, harmonizando ou não com as necessidades sociais. Por esse motivo, é necessário 

que haja maior encorajamento nas escolas, centros universitários, organizações não-gov

ernamentais ou espaço para a participação social, pois são nesses locais que crianças, jo

vens e adultos formam seus conceitos de cidadania.  

É nesse contexto que surgem iniciativas bem sucedidas de sistematização e organização 

de pessoas, cujos objetivos são habilitar e fortalecer o posicionamento da sociedade civi

l para uma atuação constante sobre os atos da administração pública estatal. Dentre os m

ecanismos potenciais para o envolvimento direto dos indivíduos ou grupos interessados,

 o Observatório Social do Brasil é o que tem obtido resultados significativamente eficaz

es, levando em consideração fatores sociopolíticos, valores éticos e morais desejáveis q

ue legitimam o processo praticado. 

Em pesquisa documental foram coletadas informações e dados sobre o Observatório da 

Despesa Pública e Observatório Social do Brasil a fim de atingir os objetivos propostos.

  

 

Observatório da Despesa Pública  

 

De acordo com o portal do Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União,

 o Observatório da Despesa Pública - ODP é definido como “uma unidade permanente d

e acompanhamento dos gastos governamentais tem o objetivo de contribuir para o aprim

oramento do controle interno e de ser uma ferramenta de apoio à gestão”.  

 

O ODP se tornou parte do Programa de Governo de Controle Interno, Prevenção e Com

bate à Corrupção, em 18 de dezembro de 2008, instituído oficialmente pela Portaria n.º 

1.215, de 25 de junho de 2009, fazendo junção das mais modernas tecnologias anti-frau

des à  uma equipe altamente especializada, o que possibilita uma análise dos gastos públ

icos de forma mais eficiente.  
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As técnicas de inteligência utilizadas nas investigações somadas ao uso de ferramentas d

e Inteligência de Negócios (BI), ao processamento analítico de dados (OLAP), ao proce

ssamento estatístico e a análise investigativa nos laboratórios resultam na geração de inf

ormações específicas dos padrões de Auditoria, que funcionam como um  suporte na fis

calização do gasto público federal, e na produção de informações que subsidiarão a tom

ada de decisão e a condução de atos alvo da inteligência investigativa da CGU. 

 

A metodologia do ODP consiste em criar um mapa em que o Grupo de Ligação, por mei

ode uma lista de indicadores com proposta aprovada, incia a fase de obtenção de inform

ações necessárias. Com a base de dados estabelecida, modela-se e executa-se os process

os de carga de informações.  

 

Com os dados carregados nos bancos de dados do ODP e com as correlações estabelecid

as, inicia-se a fase de investigação dos dados.  Apresenta-se os resultados do tema ao Co

nselho de Análise, que é responsável por decidir as próximas etapas. Assim, são elabora

dos os relatórios e comunicados internos e externos para as áreas afetadas pelo estudo. 

A divulgação para os meios de comunicação compete à Assessoria de Comunicação da 

CGU, que elabora a visão jornalística da análise dos dados, visando facilitar a compreen

são do tema para a sociedade. 

 

A Rede ODP abrange entes dos controles internos e dos controles externos nas três esfer

as governamentais: União, Estados, Municípios e Tribunais de Contas. Com isso é possí

vel interligar o controle dos gastos públicos nos diferentes níveis de governo. O process

o de implantação do modelo do ODP nos estados teve inicio em 2012 , sob a alcunha O

DP.estadual, os primeiros estados foram: Santa Catarina e Bahia. Em 2015, o convite se 

estendeu aos demais estados, em 2016 outro projeto-piloto surgiu com o Tribunal de Co

ntas de Santa Catarina. Em 2017, o projeto se estendeu aos demais tribunais de contas, c

om parcerias na implementação da metodologia do ODP,  o denominado ODP.TC. 

 

A expansão feita pela CGU resultou na adesão ao ODP, até meados de 2018, de 13 Esta

dos, 18 Tribunais de Contas Estaduais e 2 Tribunais de Contas Municipais, além de 32 
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municípios que aderiram ao projeto por intermédio dos ODP.estaduais, formando a Red

e ODP, com 64 entes, além da própria CGU. 

 

QUADRO 1 – Órgãos que compõe a rede ODP 

ESTADOS                   MUNICÍPIOS TRIBUNAIS 

Controladoria-Geral do Esta

do de Alagoas 

Crato-CE Tribunal de Contas do Estad

o do Acre 

Controladoria-Geral do Esta

do do Amapá 

            Fortaleza-CE Tribunal de Contas do Estad

o de Alagoas 

Secretaria da Fazenda do Est

ado da Bahia 

Juazeiro do Norte-CE Tribunal de Contas do Estad

o do Amapá 

Controladoria e Ouvidoria-G

eral do Estado do Ceará 

São Gonçalo do Amarante-C

E 

Tribunal de Contas do Estad

o da Bahia 

Secretaria de Estado de Cont

role e Transparência do Espí

rito Santo 

Sobral- CE  Tribunal de Contas do Estad

o do Ceará 

Controladoria-Geral do Esta

do de Goiás          

Belo Horizonte-MG Tribunal de Contas do Estad

o do Espírito Santo 

Controladoria-Geral do Esta

do de Minas Gerais 
             

Betim- MG Tribunal de Contas do Estad

o de Goiás 

Controladoria-Geral do Esta

do de Mato Grosso do Sul     

  

Ipatinga- MG Tribunal de Contas do Estad

o do Maranhão 

Controladoria-Geral do Esta

do de Pernambuco 

Lagoa Santa-MG Tribunal de Contas do Estad

o de Mato Grosso 

Controladoria-Geral do Esta

do do Paraná 

Sete Lagoas- MG Tribunal de Contas do Estad

o do Pará 

Controladoria-Geral do Esta

do do Piauí 

Uberlândia- MG  Tribunal de Contas do Estad

o da Paraíba 

Controladoria-Geral do Esta

do de Rondônia 

Campo Grande-MS Tribunal de Contas do Estad

o de Pernambuco 

Secretaria de Estado da Faze

nda de Santa Catarina 

Dourados-MS Tribunal de Contas do Estad

o do Piaui 

 Jaboatão dos Guararapes-PE Tribunal de Contas do Estad

o de Rondônia    

 Petrolina-PE Tribunal de Contas do Estad

o de Santa Catarina 

 Recife-PE Tribunal de Contas do Estad

o do Tocantins 
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 Cacoal-RO       Tribunal de Contas do Estad

o do Amazonas 

 Ji-Paraná-RO   Tribunal de Contas dos Muni

cípios do Estado de Goiás 

 Pimenta Bueno-RO Tribunal de Contas dos Muni

cípios do Estado da Bahia 

 Porto Velho-RO Tribunal de Contas do Estad

o do Rio Grande do Norte    

 Vilhena-RO  

 Camboriú-SC   

 Chapecó-SC  

 Gaspar-SC  

 Itajaí-SC  

 Rio do Sul-SC  

 São Paulo-SP  

 Goiânia-GO  

 Aparecida de Goiânia-GO  

 Salvador-BA     

Fonte: CGU  
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FIGURA 1. Mapa com a distribuição dos ODPs pela federação. 

 

Fonte: Ministério da Transparência e Controladora-Geral da União. Disponível em:<http://www.cgu.gov.

br/assuntos/informacoes-estrategicas/observatorio-da-despesa-publica/rede-odp/quem-faz-parte>. Acesso:

 13 set. 2018 

 

Essa disseminação da metodologia do ODP tem a finalidade de promover o intercâmbio

 de metodologias, informações e tecnologias nos Estados e, assim, incrementar as ações 

na prevenção de desvios e monitoramento das despesas públicas. 

 

Observatório Social do Brasil 

 

O Observatório Social do Brasil - OSB, enquanto instituição não governamental, sem fi

ns lucrativos, dissemina uma metodologia padronizada para a criação e atuação de uma 

rede de observatórios sociais (OS), organizações democráticas e apartidárias do terceiro 

setor: o Sistema OSB, que atua como pessoa jurídica, em forma de associação, priorizan

do o trabalho técnico, uso de uma metodologia de monitoramento das compras públicas 

em nível municipal, desde a publicação do edital de licitação até o acompanhamento da 

entrega do produto ou serviço, de modo a agir preventivamente no controle social dos g
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astos públicos. Também atuar na educação fiscal, a inserção da micro e pequena empres

a e construção de indicadores da Gestão Pública. 

 

A estrutura da rede de OS cria um espaço para se exercer a cidadania, com característica

 democrática e apartidário; e, assim, reunir o maior número possível de representantes d

a sociedade civil. A rede já conta com 134 observatório sociais em 16 estados brasileiro

s: 

 

QUADRO 2 – Observatórios Sociais  

 

 

BAHIA (BA) – 6 

Barreiras 

Jequié 

Porto Seguro 

Santo Antonio de Jesus 

Ilhéus 

Lauro de Freitas 

 

DISTRITO FEDERAL (DF) – 1 

 

Distrito Federal – Brasília 

 

GOIÁS (GO) – 1 

 

Goiás – Goiânia 

MINAS GERAIS (MG) – 8 Divinópolis (Em Breve) 

Itabira 

Montes Claros (Em breve) 

Pará de Minas 

Paracatu 

Piumhi 

Sete Lagoas 

Uberlândia 

MATO GROSSO (MT) – 4 Cáceres 

Cuiabá 

Rondonópolis 
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Sorriso 

MATO GROSSO DO SUL (MS) – 1 Mato Grosso do Sul – Campo Grande 

PARÁ (PA) – 3 Abaetetuba 

Belém 

Capanema 

PARANÁ (PR) – 32 Apucarana 

Arapongas 

Campo Largo 

Araucária 

Assis Chateaubriand 

Campo Mourão 

Campos Gerais 

Campos Gerais – Palmeira 

Cascavel 

Cianorte 

Curitiba 

Faxinal 

Foz do Iguaçu 

Palotina 

Francisco Beltrão 

Goioerê 

Guarapuava 

Irati 

Laranjeiras do Sul 

Londrina 

Marechal Cândido Rondon 

Mandaguari 

Matinhos 

Medianeira 

Nova Esperança 
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Palmas 

Paranavaí 

Paranaguá 

São José dos Pinhais 

Toledo 

Pato Branco 

União da Vitória 

PIAUÍ (PI) – 1 Picos 

RIO DE JANEIRO (RJ) – 8 Araruama 

Barra Mansa 

Niterói 

Nova Iguaçu (Em Breve) 

Petrópolis (Em Breve) 

Rio de Janeiro 

São Pedro da Aldeia 

Teresópolis 

RIO GRANDE DO NORTE (RN) – 1 Natal 

RIO GRANDE DO SUL (RS) – 15 Bento Gonçalves 

Cachoeirinha 

Caxias do Sul 

Cruz Alta 

Erechim 

Farroupilha 

Gravataí e Glorinha 

Guaíba 

Lajeado 

Novo Hamburgo 

Pelotas 

Porto Alegre 

Santa Maria 
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Santa Rosa 

São Leopoldo 

RONDÔNIA (RO) – 1 Rolim de Moura 

SANTA CATARINA (SC) – 27 Balneário Camboriú 

Blumenau 

Brusque 

Caçador 

Chapecó 

Concórdia 

Criciúma 

Florianópolis 

Içara 

Imbituba 

Indaial 

Itajaí 

Itapema 

Joinville 

Lages 

Mafra 

Morro da Fumaça 

Navegantes 

Palhoça 

Pinhalzinho 

Pomerode 

Rio do Sul 

São Bento do Sul 

São Francisco do Sul 

São Joaquim 

Tubarão 

Xaxim 
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n SÃO PAULO (SP) – 23 Ourinhos 

Americana (Em Breve) 

Bauru 

Franca 

Indaiatuba (Em Breve) 

Itapeva 

Itu 

Jacareí 

Jundiaí 

Leme 

Limeira 

Lins 

Mococa 

Pindamonhangaba (Em Breve) 

Ribeirão Preto 

Rio Claro 

São Caetano do Sul 

São José do Rio Preto 

São José dos Campos 

São Paulo 

Sorocaba 

Suzano 

Taubaté 

TOCANTINS (TO) – 2 Araguaína 

Palmas 

  

Na prática, a metodologia disseminada pelo OSB viabiliza-se por meio do SINGEP (Sis

tema Gerenciador de Indicadores de Gestão Pública) a criação de vários Indicadores da 

Gestão Pública - IGPs, e também a utilização desses instrumentos de acompanhamento 

e fiscalização das contas públicas. Dentre esses indicadores, temos a Matriz de Indicado

res de Gestão Pública de Curto Prazo (MIGP-CP), a Matriz de Indicadores de Gestão Pú
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blica de Longo Prazo (MIGP-LP). Para acessar os Indicadores é necessário estar cadastr

ado no sistema. O sistema de acesso ao banco de dados de "Indicadores de Gestão Públi

ca" - IGP do Observatório Social do Brasil (OSB), é subsidiado por dados oriundos de f

ontes oficiais, disponibilizados por diferentes órgãos. 

 

4 – Considerações Finais 

 

De acordo com os dados obtidos na pesquisa, conclui-se que, para lidar com o desafio d

e elaborar e implantar mecanismos que permitam ao auditor levantar informações, anali

sá-las minunciosamente e chegar a conclusões sólidas, os órgãos de controle interno e  

membros da sociedade civil estão utilizando recursos tecnológicos avançados, como Sis

temas de Informação e Comunicação  - SIC, bem como metodologias específicas no trat

amento de dados e informações a fim de, não só utilizar a ação corretiva do controle co

mo também utilizar essas informações na tomada de decisão dos atos administrativos, v

alendo de administração estratégica na proposição de políticas publicas mais eficientes, 

eficazes e transparentes. 
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